
GOVERNADORIA - CASA CIVIL  
 MENSAGEM N° 165, DE 28 DE JULHO DE 2020.

 
EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA:
 
Tenho a honra de submeter à elevada apreciação e deliberação dessa

Ínclita Assembleia Legislativa nos termos do artigo 65, inciso III da Constituição do
Estado, o anexo Projeto de Lei que “Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito
Adicional Suplementar por Superavit Financeiro, até o valor de R$ 33.356.809,37,
em favor da Unidade Orçamentária Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia -
ALE-RO e Crédito Adicional Suplementar por Anulação, até o valor de R$
20.000.000,00, em favor das Unidades Orçamentárias: Departamento Estadual de
Estradas de Rodagem e Transportes - DER e Secretaria de Estado do Planejamento,
Orçamento e Gestão - SEPOG.”,  no Orçamento-Programa do Estado de Rondônia
para o exercício de 2020.

 
Senhores Parlamentares, a presente propositura visa dar cobertura

orçamentária, até o valor de R$ 33.356.809,37 (trinta e três milhões, trezentos e
cinquenta e seis mil, oitocentos e nove reais e trinta e sete centavos) por Superavit
Financeiro, em favor da Unidade Orçamentária: Assembleia Legislativa do Estado
de Rondônia - ALE-RO, às despesas correntes e de capital, alocadas na natureza de
despesas constantes no Anexo I, referente ao Balanço Patrimonial do exercício de
2019. 

 
Ademais, neste diapasão, pretende-se ainda, abrir Crédito Adicional

Suplementar por Anulação parcial de dotações orçamentárias, até o montante
de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), sendo R$ 10.000.000,00 (dez milhões
de reais), em favor da Unidade Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e
Transportes - DER e os outros R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) à Secretaria
de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG, para dar cobertura
orçamentária às despesas de capital, constantes no Anexo III, conforme solicitação
e justificativa apresentadas no Ofício n° 110/2020/GP/ALE-RO, de 21 de julho de
2020, e na documentação que acompanha o Projeto de Lei em pauta.

 
Assim sendo, busco o apoio de Vossas Excelências consoante

os mandamentos legais dispostos no § 1° do inciso I e o § 1° do inciso III do artigo
43 da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, tendo em
detrimento à necessidade de reforço ao orçamento estadual, para o presente
exercício com recurso até o valor citado.

 
Certo de ser honrado com a elevada compreensão de Vossas

Excelências e, consequentemente à pronta aprovação do mencionado Projeto de
Lei, antecipo sinceros agradecimentos, subscrevendo-me com especial estima e
consideração.
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MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador
Documento assinado eletronicamente por Marcos José Rocha dos Santos,
Governador, em 28/07/2020, às 10:41, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº
21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI,
informando o código verificador 0012650928 e o código CRC 13C7574C.

Referência: Caso responda esta Mensagem, indicar expressamente o Processo nº
0035.288857/2020-04 SEI nº 0012650928
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GOVERNADORIA - CASA CIVIL  

PROJETO DE LEI DE 28 DE JULHO DE 2020.

Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito
Adicional Suplementar por Superavit
Financeiro, até o valor de R$ 33.356.809,37,
em favor da Unidade Orçamentária
Assembleia Legislativa do Estado de
Rondônia - ALE-RO e Crédito Adicional
Suplementar por Anulação, até o valor de
R$ 20.000.000,00, em favor das Unidades
Orçamentárias: Departamento Estadual de
Estradas de Rodagem e Transportes - DER e
Secretaria de Estado do Planejamento,
Orçamento e Gestão - SEPOG.

 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA:
 
Art. 1°.  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional

Suplementar por Superavit Financeiro, até o valor de R$ 33.356.809,37 (trinta e três
milhões, trezentos e cinquenta e seis mil, oitocentos e nove reais e trinta e sete
centavos), em favor da Unidade Orçamentária Assembleia Legislativa do Estado de
Rondônia - ALE - RO, para dar cobertura orçamentária às despesas correntes e de
capital,  a serem alocadas, conforme Anexo I.

 
Parágrafo único. O superavit financeiro indicado no caput é proveniente

de reprogramação do saldo financeiro do exercício de 2019, apurado no Balanço
Patrimonial, nas conciliações e extratos das contas bancárias específicas.

 
Art. 2°.  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional

Suplementar por Anulação, até o valor de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de
reais), em favor das Unidades Orçamentárias: Departamento Estadual de Estradas
de Rodagem e Transportes - DER e Secretaria de Estado do Planejamento,
Orçamento e Gestão - SEPOG, para dar cobertura orçamentária às despesas de
capital.

 
Art. 3°.  O recurso necessário à execução do disposto no artigo anterior,

decorrerá de anulação parcial de dotação orçamentária, indicada no Anexo II desta
Lei e no valor especificado. 

 
Art. 4°.  Fica o Poder Executivo, por meio de abertura de Créditos

Adicionais Suplementares e/ou Especiais, autorizado a efetuar remanejamento,
transposição e transferência orçamentária dos recursos ora transferidos, de uma
Unidade Orçamentária para outra e de um Órgão para outro, de uma categoria de
programação para outra e de uma categoria econômica para outra.

                        Parágrafo único. A abertura de Créditos, de que trata o caput, se
dará por meio de Decreto do Poder Executivo.
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Art. 5°.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

 
ANEXO I

 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERAVIT FINANCEIRO      

    SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte

de
Recurso

Valor

 
ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO
ESTADO DE RONDÔNIA -
ALE 

  33.356.809,37

01.001.01.122.1006.2406
FORTALECER A
ESTRUTURA DO PODER
LEGISLATIVO

4490 0300 5.700.000,00

01.001.01.122.1020.2062
MANTER A
ADMINISTRAÇÃO DA
UNIDADE

3390 0300 25.314.471,53

  3390 0619 142.337,84

01.001.01.126.1006.2405
POTENCIALIZAR A
GESTÃO DE TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO E
COMUNICAÇÃO

3390 0300 300.000,00

  4490 0300 1.900.000,00

TOTAL R$ 33.356.809,37

 

ANEXO II
 

CRÉDITO POR ANULAÇÃO                                                                   REDUZ

Código Especificação Despesa
Fonte

de
Recurso

Valor
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE RONDÔNIA -
ALE 

  20.000.000,00

01.001.01.122.1020.2062MANTER A ADMINISTRAÇÃO
DA UNIDADE 3390 0300 20.000.000,00

TOTAL R$ 20.000.000,00

 

ANEXO III

 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO                                  
SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte

de
Recurso

Valor

 

DEPARTAMENTO
ESTADUAL DE ESTRADAS
DE RODAGEM E
TRANSPORTES - DER

  10.000.000,00

11.025.26.122.2106.2428EFETUAR TRANSFERÊNCIAS
VOLUNTÁRIAS 4440 0300 10.000.000,00

 
SECRETARIA DE ESTADO DO
PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E GESTÃO -
SEPOG

  10.000.000,00

13.001.04.122.2121.4546
FOMENTAR O
DESENVOLVIMENTO NOS 10
POLOS REGIONAIS

4440 0300 10.000.000,00

TOTAL R$ 20.000.000,00

 

Documento assinado eletronicamente por Marcos José Rocha dos Santos,
Governador, em 28/07/2020, às 10:41, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº
21.794, de 5 Abril de 2017.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI,
informando o código verificador 0012651163 e o código CRC 9BBF17FF.

Referência: Caso responda este Projeto de Lei, indicar expressamente o Processo nº
0035.288857/2020-04 SEI nº 0012651163

Projeto de Lei DE 28 DE JULHO DE 2020. (0012651163)         SEI 0035.288857/2020-04 / pg. 6

http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Mensagem n°  151/2020 - ALE - Autógrafo n° 734/2020 (0012711553)         SEI 0035.288857/2020-04 / pg. 7



Mensagem n°  151/2020 - ALE - Autógrafo n° 734/2020 (0012711553)         SEI 0035.288857/2020-04 / pg. 8



Mensagem n°  151/2020 - ALE - Autógrafo n° 734/2020 (0012711553)         SEI 0035.288857/2020-04 / pg. 9



Mensagem n°  151/2020 - ALE - Autógrafo n° 734/2020 (0012711553)         SEI 0035.288857/2020-04 / pg. 10



Mensagem n°  151/2020 - ALE - Autógrafo n° 734/2020 (0012711553)         SEI 0035.288857/2020-04 / pg. 11



Mensagem n°  151/2020 - ALE - Autógrafo n° 734/2020 (0012711553)         SEI 0035.288857/2020-04 / pg. 12


	Mensagem N° 165, DE 28 DE JULHO DE 2020. (0012650928)
	Projeto de Lei DE 28 DE JULHO DE 2020. (0012651163)
	Mensagem n°  151/2020 - ALE - Autógrafo n° 734/2020 (0012711553)

